
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO 
CÂMARA DE VEREADORES 

PROJETO D~ L~ I ~' ~ (~20/ ?~02 d e 1 ° de a.br. il 2002. 

COt10EDE 0 T>'T~LO ~OL CID,li~~0 _i3,1=?0;'7~;`Z âF 

EDX RITA VI.~: C,.LI,IRI, vereadora municipal de Bo,r~.o, Est.~.do do ?fio 
Grande do Sul, no uso de suas atribuições Legais que lhe confere a 

Lei Orgânica do r~unicipio, em seu ar.t. 43 inciso :v;~.TII, 

Faça saber que a Cámr~.rc. ~ T?unicipa.l de Vereadores 

de Barão e,~~rovou a seguinte 

r LaI 

ART, Lº - Fica o poder Legislativo Nfuni~ipal .~. concedes. a titulo de 

"CIDADÃO I3At~0:~íLNá~ " s~, i~.R?•JúSTO JO?~0 D~? SILV_l. 

PAR~iG:ZAFO ÚNICO -Apresente indicação se deve eM vi.rt~.ade doa reze_ 

vantes serviços prestados na ,~rer~, indust.ri.~Ll, cultural e social d.o 

município de Ilarãoa 

A~T. 2º - 0 referido titulo sermo oficial_izacio por ocasião de Sessao 

solene promovida por essa Caga Legislativa. 

Art. 3º - Revogan-se dispoições em contrário -apresente Lei entra-

rá em vigor na data de suo. publicação. 

áALA DE SESSÚES DA C~P.r.ARA 1'.~fi1ICII=nL Di BARÃO? 

AOS 1º de abril de 200?_. 
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